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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA '~~') 

,, 

ESTADO OE MINAS GERAIS 

LEI NR 7 3J/7 6 

,,,..,..,,. .. 

Dispõe sobre doação,de área de 

terreno. 

A câmara Municipal de ::;anta !Juzia decreta e eu aanciono' 
' ' ! . 

r-i l'!E'guinte Lei; 

Art. · 11? - Fioa o Pre:fei to Mwlicipal ·de Santa Iiuzia. auto-
1 ' ·', ; • ·, \ 

rizado a l'nrmitir que o Senhor Framoiaoo Cle.ment~ da Rooha, faça doa-

1:.l,ão <'ir.ta ao " GRIJ>o CllNT!FICO JÍAMATIS. "• da Ó,J,a da t~rano e~ ' ~ 1' 'l 
ll.. .'- 9.500,00 m~., reserva.da. ª.º MunicÍ.:pio par~ a cori.strução do Centro 1::1•.\·· 

W" "' . ·<'..acional, na quadra 21 ( vinte e um O, do loteamento aprovado denomina. 
~- ! '! ' ' ;. [ ' l; ., \ j -

' P.c• :eairro Londrina:,~. ':p.o:. ~.i~trito de,
1 
~ã~ ~~nedito. •.\ . 

' Art. 22- 1 AI mencionada ~ár.ea de. terreno se destinará ex -· 
r.. i " ._; '. : _'. i . l . . ! ' : i; ~- ~.~ 1 '.:. ' ., 'r 

' • 1 clusi vamente a. construçao . de : ~':.HOSPITAL. t '.i 
",- ., .:' · 1 l ·1 ·1 1 1 ... :,•1. 111• Ll !,I ! ·- ~ • 

~'\~:'. · · 'h't. ~'11l\'P'\ó,f~ní~+r,'.au':W·º~~t\rUção do Hospital não poderá• 

· ··iui'trapas~r de 6 ( \s~iJ ) 1me~e~ :e a~a ·t'lbtalação e funcionamento de I 

"·~3 ( três ) anos, da\data:db r'eg:i.at:Jo:.J:~scritu.ra d.e doação em Cartô.:; 

. ;·"'\rio, soba pena de a~r·ii1~:o~po~lao' ~\\~e*1l~nÓ a~ Pat~imQnio Munioipa1,' 

·. . A oom bens e ben:fei ti!'ias \ pbh
1

e'#Jui-a. .~~iJtJ~tes no ldoái, sem qualquer' 
• ; • 1 • t_ l ; 1 : ! ; • i '., i. ~. 1.! ' ; !. • ( ' 

. esearcimento ou in.derii~ii~io; ~ârà o\ GrU.~o' Oient~fico Rama tis. 

'ii. 

'. l ; l 1 \ \ \ l i ' - • • ' ! 1 ~ ' ' • l 

··~ • 1 •. - ••. Ar-t. 42 - llistá Lei ênttará'.emvigor na da:l;a. iie sue. publ! 
' ' 1 ' 1 t l 1 ' . - ·~) ! ' 

revog~d~a· ªª d:l.01~10rligÕe1s\ em ooht:l:-ário. ' 
;_ '.!\' ,·. _ n 1 . ·11 ). :-. 1 : r '. \ J • ,<I 

. 1-- Mando' portb.ti.tb, 'li. quem'. o óoiihecimento e a 
' __ . ...,,.... ! ' '. . l \ \ : ,. - \' ' 1 1· . 

- ' • • • 1 1' ·. '.- ,· 

presente Lei pertenoê:t'; que\a cµmp:ra.'.ó faÇa cumprir tão 
\ : 1 'i i \ 1 . ! ' . \ ' " ' . 

e:x:eoução da ' 

inteiramente ' 

como nele· se o!bntém. : :.; : '\ 1 • • 1 l.1· ' - ) . 
! \ ' ! • ~ 

;1 1 .' \ l Í 1' · 
.1·' . l l 
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. · :P:refei tura Mum.ci:Pal de Santa, Luzia, 29 de setembro de 
' ' • ·, 'i \ \ '· ' ·l ~ ! l \ i ' . --· ; t ; 
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REPUBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

COMllllCll DE SllNTll LUZIA EST llDO DE MlNllS GEHllIS 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
<\ 

BEATRIZ DE ALMEIDA TEIXEIRA. Oficial do Cartórío de 
Registro de Imóveis da Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, 
em pieno exercício do seu cargo na forma da lei, etc. 

Certifica que às fls 292, LQ 2-F, de Registro Geral, do Hegis
t rode Imoveis da Comarca de Santa Luzia, consta o seguinte:
MATRÍCULA NQ 17.5.Q..DATA:l5/l0/76.IMÓVEL:Uma área do terreno 1 

com 9.500,oomz(nove e quinhentos metros quRdrados) constituí
dos pela quadra nQ Zl(vinte e um), do loteamento denominado 1 

Bairro Londrina, em São Benedito, município de Santa Luzia, ' 
com limitfis e confrontações da planta aprovada pela Prefeitu
ra Municipa 1 de Santa Luz ia .PROPRIIITÁRIO: Francisco Clemente 1 

da Rocha, brasileiro, casado, do comércio, cpF' nQ 001693236 e 
sim Maria Efigênia Lara da Rocha, brasileiro, do lar1 resid'en 
te na Rua Pe. Pedro Pinto, nQ 397, Venda Nova.REGISTHO ANTE-1 
RIOR:22.~31, fls 272, 3-AJ .x..,x-x-x-x-x-x-x-x-x-x:;x-x-x-x-x-x
R-1-1750, em ~5/10/76. Nos termos da escritura publica de doa 
ção, lavrada as fls TI.t2, Lº ~08, do escrivão do l~ ofício de~ 
ta cidade, em 08/10/76, o llmovel da presente matricula foi dQ 
ado ao Grupo Científico Ramatis instituição filamtrÓpica, 1 

com sede a Avenida Olegêrio Maciel, 1.217, em Belo Horizonte, 1 

CGC no 16.679.7L18/0001, representada neste a to pela presiden
te Zélia Savala Hezende Brandão, brasileira, casada, industr.! 
ária, CPF no 007.770.136 1 residente na Avenirla Augusto de Li
ma, 1189, aptQ 1302, em l:Jelo Horizonte, pelos proprietários 1 

Francisco Clemente da Rocha e s/m Maria Efigêrnl:a Lara da Ro- 1 

cha, representados pela Imobiliária Filadélfia Ltda, com sede 
à HUr1 Curitiba, 776, lO andar, Belo Horizonte~ CGC no •••.... 
17 .161.696/0001-30, ut procuração às fls 37/3t:J, Lll 85c, do 8Q 
ofício de notas de Belo Horizonte, representada por seu sÓ-' 
cio-gerente~ Newton Marques Barbosa, brasileiro, casa do, c or.;:i 
retor de imoveis residente em Bel o Horizonte, comparecendo 1 

como intervinienles a Prefeitura Municipal de Santa Luzia, rg 
presentada pelo Prefeito Municipal Dr. Oswaldo, Ferreira, bra
sileiro, médico, residente em Santa Luzia,.por força da ·Lei 1 

Municipal nQ 731/76, que dispõe sobre a doação, qu~ se desti
na exclusivamente à construção de um hospital , sendo que a ' 
construção do hospital não poderá ultrapassar de 6 mêses, e 1 

sua instal9ão e funcionamento de 3 anos, da data do registro 
desta escritura de qoação em cartório, sob pena de ser incor
porado o terreno ao patrimíbnio Municipal, com bens e benfeitQ 
rias por ventur~ existenªs no local sem qualquer res~arcimen 
to ou indenizaçao para o .rupo Científico Hamatis. Imovel ava 
liado pelo fisco em Cr~~2 .000,00. Dou rê. A oficialCa)Bea- ' 
triz de Almeida Teixeira .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- -

Santa Luzia,00 d8 

~ Oficial, 

Oeatriz ci8 

/ 
/ 

?,°ê,GISTRAL Ôf:-
;c,\CiO 'lifot,, 

0«- ~ 
0 ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA \fl 

Oficial - Bealnz de Almeida Teixeua : 
Sub-Oflcíal ·Álvaro Euslàquio de A1me1oa Ta:ie11l J 

" '0-i.t, ,J-'-
'4f?c ,~ ~DESANTAllll. -
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ABAIXO ASSINADO 
Á 
Câmara Municipal de Santa Luzia. 

Sr. Presidente 
Lacy Carlos Dias 

Nós os moradores do bairro Londrina. solicitamos de V.Exª., providências urgente 
de verificar condições de um terreno de 9.500 m2 reservado ao município e doado 
à uma construção de um Hospitai, porém esta desde 1976. não foi construído o 
referido hospital. E hoje o local está com um matagal enorme, deixando nos os 
moradores sem segurança no local. onde existe um verdadeiro esconderijo de 
maconheiros. 

Salientamos ainda que estamos informado de que a Lei de doação do terreno 
determina 6 meses para construção do fim que foi determinado e 3 anos para 
conclusão e funcionamento do referido Hospital. E que até hoje nada foi realizado 
no local, estando o terreno abandonado. 

Por isso, solicitamos as providências urgentes cabíveis ao problema acima citado. 

CI: Jf1 · /.-)-:_,,{, :/ ':) {_. 

"'ç....__c_;:;; 
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ABAIXO ASSINADO 
Á 
Câmara Municipoí de Santo Luzia. 

Sr. Presidente 
Locy Carlos Dias 

Nós os moradores do bairro Londrino. solicitamos de V.Exª .. providências urgente 
de verificar condições de um terreno de 9.500 m2 reservado ao município e doado 
à uma construção de um Hospital, porém esta desde 1976, não foi construído o 
referido hospital. E hoje o local está com um matagal enorme, deixando nos os 
moradores sem segurança no local. onde existe um verdadeiro esconderijo de 
maconheiros. 

Salientamos ainda que estamos informado de que o Lei de doação do terreno 
determino 6 meses poro construção do fim que foi determinado e 3 anos para 
conclusão e funcionamento do referido Hospital. E que até hoje nodo foi realizado 
no local. estando o terreno abandonado. 

Por isso, solicitamos as providências urgentes cabíveis ao problema acima citado. 

NOME: ENDEREÇO: CI: 

\;\o ,;,Ã ,Q,t..;\. °'-l i l WJ:=: . ~ : \J...0-.Ó-'-.c-._ ~ à.o clh-1.&-, S S!: J 
Jjfi-herz /lm~1;ií:,·o dP13aiJi:; -~í?aiJJ PomPeio. .25-

~.~,,-:-iONlli~O @oofu:. R. Roe.O (~ a.>--0.- ;-;;-.x;:,-Ji.-&zc._ 
;2 . ~(/ _,.,..../!,. oP~o.cu..-?-z=,. ~,, o I O.O-... /';\ ,9 ~ J O .tqo-.c~ 

27 ~ ~~ b :f1 ~ ~~~~~{ º?;;~~ 
1~ CQ\.M°' .Jl 2 ml.u.:0 1 , l, 

!jj-"-' &ü. C>. yúcR~ J-eip-0 J;f ~ l ' , , 1 ·e · toUD ~ "k. bv_'Ct_ ~ ~j 8 N=. -s&; ~s.us f2. RA, 2E?om Rs.A t-)5:, 
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ABAIXO ASSINADO 
Á 
Câmara Municipal de Santa Luzia. 

Sr. Presidente 
Lacy Carlos Dias 

Nós os moradores do bairro Londrina, solicitamos de V.Exª .. providências urgente 
de verificar condições de um terreno de 9.500 m2 reservado ao município e doado 
à uma construção de um Hospital, porém esta desde 1976, não foi construído o 
referido hospital. E hoje o local está com um matagal enorme. deixando nos os 
moradores sem segurança no locai. onde existe um verdadeiro esconderijo de 
maconheiros. 

Salientamos ainda que estamos informado de que a Lei de doação do terreno 
determina 6 meses para construção do fim que foi determinado e 3 anos para 
conclusão e funcionamento do referido Hospital. E que até hoje nada foi realizado 
no local. estando o terreno abandonado. 

Por isso, solicitamos as providências urgentes cabíveis ao problema acima citado. 

NOME: ENDEREÇO: CI: 

(l1g30 
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ABAIXO ASSINADO 
Á 
Câmara Municipal de Santa Luzia. 

Sr. Presidente 
Lacy Carlos Dias 

Nós os moradores do bairro Londrina, solicitamos de V.Exª .. providências urgente 
de verificar condições de um terreno de 9.500 m2 reservado ao município e doado 
à uma construção de um Hospital, porém esta desde 1976, não foi construído o 
referido hospital. E hoje o local está com um matagal enorme. deixando nos os 
moradores sem segurança no local, onde existe um verdadeiro esconderijo de 
maconheiros. 

Salientamos ainda que estamos informado de que a Lei de doação do terreno 
determina 6 meses para construção do fim que foi determinado e 3 anos para 
conclusão e funcionamento do referido Hospital. E que até hoje nada foi realizado 
no locai, estando o terreno abandonado. 

Por isso, solicitamos as providências urgentes cabíveis ao problema acima citado. 

NOME: ENDEREÇO: CI: 

li/_ f ?iu 
/V@_) 

\) .(_J ('e 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

OF-207199 
EM 24 DE MARÇO DE 1999 

Assunto: Encaminhamento 

Encaminho a V.Exa. cópia do relatório da Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação e Política Urbana, Rural e Habitação, para que seja analisada e tomada 
as providências cabíveis. 

Certo de poder contar com a atenção de V.Exa., antecipo agradecímentos. 

Atenciosamente, 

~OSDIA;; 
PRESIDENTE 

EXMO. PREFEITO MUNICIPAL 
SR. CARLOS ALBERTO PARRILLO CALIXTO 
emJ 

Rua Dh-eita, 750 -Telefax: (031) 641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Relatório das Comissões de Legislação, Justiça 

e Redação e Política Urbana, Rural e Habitação 

Atendendo solicitação da Presidência desta Casa, designada no dia 16 

de março do corrente, comparecemos à rua. Noel Rosa n. º 441, bairro Londrina, 

com finalidade de verificar denúncias feitas através de um "abaixo assinado" dos 

moradores locais, onde os mesmos solicitavam providências junto a esta Casa 

Legislativa, quanto a um terreno de 9.500 m2 (nove mil e quinhentos metros 

quadrados) doado pela Prefeitura Municipal (conforme copia da Lei n.º 731/76, 
f 

em anexo) para o "Grupo Ramatis" ,entidade filantrópica, para a construção de 

um hospital. Estas comissões, depois de verificar o local e ouvir várias 

lideranças. encontraram uma construção inacabada de 700 m2 (setecentos 

metros quadrados) aproximadamente, duas famílias residindo no local e um 

verdadeiro matagal no restante do terreno. 

As Comissões ouviram várias queixas dos moradores, onde os 

mesmos pedem providências, pois o local está servindo para: desmanche de 

automóveis roubados, estupros, uso de drogas e esconderijo para assaltantes, o 

que vem trazendo sérios riscos e transtornos para a comunidade, conforme fotos 

anexas. 

Após efetuarmos a análise da Lei de doação e o Registro do aludido 

imóvel, verificamos o seguinte: 

1- Lei n.º 731/76 que "Dispõe sobre doação de área de terreno" (doe. 

anexo), a saber: 

"( ... ) 
Art. 3° - O início da construção do Hospital não poderá ultrapassar de 

06 (seis) meses e sua instalação e funcionamento de 03 (três) anos, da data do 

registro da escritura de doação em Cartório, sob pena de ser incorporado o 

terreno ao Patrimônio Municipal, com bens e benfeitorias porventura 

existentes no local, sem qualquer ressarcimento ou indenização para o 

Grupo Ramatis (grifo nosso)." 

Rua Direita, 750 - Telefax: (031) 641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Certidão do Cartório de Registro de Imóveis Beatriz de Almeida 

Teixeira, Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de Santa Luzia. 

Estado de Minas Gerais (doe. anexo), a saber: 

"( ... ), que dispõe sobre a doação. que se destina exclusivamente à 

construção de um hospital, sendo que a construção do hospital não poderá 

ultrapassar de 6 meses. e sua instalação e funcionamento de 3 anos, da data 

do registro desta escritura de doação em cartório, sob pena de ser incorporado o 

terreno ao patrimônio Municipal, com bens e benfeitorias por ventura existentes 

no local, sem qualquer ressarcimento ou indenização para o Grupo Científico 
f 

Ramatis." 

Diante do exposto, verifica-se com transparência que a Lei municipal 

bem como a Certidão do Cartório Beatriz de Almeida Teixeira prevêem a 

incorporação daquele terreno ao patrimônio do Município de Santa Luzia, se não 

cumpridos os prazos acima. Sendo assim, estas Comissões solicitam ao 

Presidente desta Casa Legislativa que encaminhe o presente relatório ao Chefe 

do Executivo deste Município para tomar as providências legais cabíveis. 

É o nosso relatório. 

Santa Luzia, 23 de Março de 1999. 

Legislação Justiça, e Redação 

/-Mar~~ 
~.- ~11:1 

"Ji~ ~ftlsta /,,---_::_ 

M~~5eira 
~-\_...,...,. ___ ,~/'0 
\,~-- Ro!2erto Ramos 

1 

Orl~ 
Rua Direita, 75 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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Rua Direita, 750 - Telefax: (031) 641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Rua Direita, 750 -Telefax: (031) 641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 
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PREFEtTUR~ MUN1C~.k_t DE SAN'tA LUZIA 
il 1 ! ·J ESl'Aoo OE :MINA!i G~l!Ar's 

·1' ; ' i 1' !" ; . 

LEI Nll 131/76 i 
' 1 1 

" jl ,, 

" I' 
1 

~) 

\,f~) ,,,,,,,. ...... 

·; llfsp~e flObre doação,de área de 
tJr~eno. 

<I 1 ' • >\ ·1 ' 
I• 1 , ' ' 

! 1 l 

A : ~~!~ Mu~io:ipal a.~ l:i~h ta Luzia de are iá e eu sanei ono 1 
, 1 • 1 '1 ' ' 1 • ' ' 1 . 

n. ~eguinte L~ii,\ ! í 1 · ' .

3
'. , · 

Art. 111 :- Fioà o Prê.f i td ·Muni'cipal de Santa !luzia nuto

ri zado a. p~zlíiii t~l' q~e1 
o Senhor .Fr i! c!I~oo Ol~Jllerltê da Rocha; :faça doa·~~\ ção ·Hr' ta ao " , Gaui>o; OIENTtl'r 06 J.J\d.J:s. " , da i,;,;ea "' torr<1no oo• 

~ j59.5oo, 00 ""., '1i''# ·~ ~'j\ii1~t! ·~~';' a '••+t..h;ã6 . do Oéntro l!d· • . 
.. nacional; lla qUádra 21 ( "í"ihté El ~ ai ãA , -JI--~ • 

ti. . 11,, Bairro Lonctrdk, 11tj IDi~lt~~to .!J~ MbJ/né11êc1ito1. 
1 1 1 1 l • 1 q1 'I' · ' · i•t . ·; · ' · · · 

.,• Art'1-1·211L
1

'j A JU~ndilbrlk~: n.·a dá tiJ:rfeno ae destinnn'i ex. 
" ~ "l hi ' ~ 'l llilll>· 'itõj t 'f " f 'I 1 ,, . f 1 ' ' ' .. ~ "" ' ' 1 ' 

b :· ) cJ.u~i """'.""' ~ ~ ~t1 ,' ·~~. , ,, !, li' ' I'~ , ~~·.,, :.: 1: 1 ! _ • 
J f_w~; .. f" ' · i·: '·:

1

• 

1

• ·; "A±-t~llj~1··1'~1 õ · it ,~V~, J\ljj! ~ i!rk~rhçab dd Hospital na.o podera. 
1 ;r:''t;Ji; . : ~- •.. 1 ., 'l , , ; n 1 11 l ti ., Jfil11: l I ' . : . " .. 

1 

, 

t::.:,· ... uit-rap~sée,r da 6.,. 1 :s 1 ~.1>.m~s,,i. 1., 1~ .. ·., ~~ª.1#çfó e :rtinfiº~ento de~ 
' i 3 ( '":'ª J ano a•: Ô\'; ª":i1 •1 Í ~!~f, ~ ) ·~í'fi t~ t~ ~ 1"oa• •• Cart!-

".,:.,'; ::r10, · aobs pana. daj.~bJ1 .~l1co:aH~afil , ~f\o· ªº :Pli.triJno.tlio lltunicipai,, 
• ' ' ' ' 1 ' 1 1 ' 1 1 il ,, '. ". 1 j ' \• 1 1 ' • 

·,) oom b<na , • '"'"''' t~Hk : 1,o ""ln~ ~ ~ : ~1·~! ~' 40 ló OU,: "m qualqu0r' 

_,,, ª""º7::~;: 1~·ll~~~I ~t.~j~ ~r~trt.;~~4á~·;~·;.. PUblá 

º.a9ão, revogadas !ia .·1d dfJ.dsiJo1é.~ é Ui '[''!ú-1. éJ. , 1í .: '. ,:. · 1 
' ' ' jl 1 . i '' 1 1 ' ' l, 11 :• iff : 1 ' • " ' ' ' ' ; } 1 1 

:· r ·' j ! ~- Mand~~: ~dri amt~Jl (J ~Ü · '.. , bhhé1c:Ínténil;o ~ a/ Elxeaução da 
1 i --~. ~- ' ' ! • 1 ' · / ! ' 1 l 1 1 1 1iij1 '' !k Ui' ' ' j 

P!'e~efte Lei pertebff~~, q~~ '.~j',~µiji~ t '.; ~·ã~à ~ ~'1~ri±- tão 'inteiramente' 
como neie· se cdm.tJJi.íi!, l :.! 1 I '!··J 1,:!l

1
: 

1
f:i lit l1 .! ! · j 
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i : ' ' ' ' ./ ' j ' i : 1 11 · I" 1 ' i .'I ,: ; .11 : . ' '! 1 
' :, 1 ' . 

1 
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; ' ' ' 1 ! 1," 1 1 I! 1 ' :,~,, '' ' " 
; :.. • : ' ,f ·I 1 ' '1 1 1 n: Lr 1 ' ' .j::' ' . ' ' 
! ' ' 1 ' 1 (' 1 l . _t •, 1· ' 

\. ! : , .. i · Pl'fJ:te~-tili; ·J.hlru.I J~pài. : J . t ~zftt; ;29 de iliêtembro de 
i , , • , li r :1 , 11, . l ' li : . 'I ·' l! 11 ., ! v.t : . ! ,. i, . . ' 1976• 1 ' 1 .. ' • r 1 • , • :. I'. ' 1 '! · , 
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BRASIL. 

COMAHCl\ DE Sl\NTJ\ LUZIA ESTAUO BE MIN/\S (;t•:l\/\IS 

ll E G IS 1' R O DE IMúVJ~JS 
(\ 

BEATRIZ DE ALMEIDA TEIXEIRA, Oficial do Cartório do 
Registro de Imóveis da Cornarca de Santa Luzia. Estado de Minas Gerais, 
ern pleno exercício do seu cargo tta f onna da lei. etc. 

Certifica (iue ~s fls 2921 LO 2-F, de Heg:lstro Gnral, rlo He1:,J!~
tro de Imoveis da Comarca dê. Santa Luzia, c~nst;i o ser,uJnte:

r Mll'.J;RJ'.CULA NO 115.Q..DATAt15/l0/76.IMÔVELtUJM vtR<J rle lP.rreno ' 
'',com 9.500,oom2(t10ve e riuinhentos mP.tros qundrados) constHuJ

d'Ós peln qunrJr;i no Zl(vinte e um), do loteamento denom1n8<ln ' 
Bairro LontlritgJ, em São Benedito, munlcÍpio ,fo Santn J.uzlé! 1 ' 
com limites e confrontações da planta aprovada pel:J PrefeJtu
ra Municipal de Santa Lú;i;üi.PHOPRIF.rÁHIO:Franc,isco Clemente ' 
d<i Rocha, br:Jsileiro, casi.ido, do comércio, Cpl• no 001693236 n 
s/m Ma ria Efigênia La ra da Rocba l brasileiro, do 1'.~.~·, resAr~'<0u 
te na Rw1 Pe. Pedro l?intoJ no 397, Venrla Nova.llEGiorllo ANllo,-1 
HIOR:22.1~31, fls 272t 3-k .x-,x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-;x-:,-x-x-x-x
R-1-17'50, em !5/lOffi. Nos termos da escritura pu!Jlic;i de rlorr 
çffo, lavrada as fls lli2i LO 108i do escrivão rlo 10 ofício deli. 
ta cidade, em 08/lo/76; o ll..tnóve da presente matrícul;i f'oJ rlQ 
ado ao Grupo CiehtÍfico J:!amatis, instituição fila~trópica, ' 
com sede a Avenida OlegJrio Maciel, 1217, em Belo florizontr>,' 
CGC no 16.679.7!_18/0001, representada neste a to pel!i preslde11-
te zé1ia Savala Hezende Brandão, brasile.ira 1 cas:irl1l, industr:J, 
ária, GPF no 007 ,770.1~6'; Nrnidente na Aven1r1a Augusto ,de J,i_
ma, 1189, apto 1302, elll B.elb Horizonte, pelos propriet:ir.lon ' 
Frattcisco Clemehte da ltbchà e sim Maria ECigêmita Lnr3 cl.1 no-' 
cha, representados peiti Ihlobiliáril3 Filadélfia Ltda, com sr>rlP 
à Htm Curitiba, 116; 10 ãlidàr, Belo Hori;i;onte~ CGG nº ...... . 
17 .161.696/000l-"30, tit ~rbcltração àl=l fls 37 /yi, Lo 85C, do [lo 
ofÍci o de botas áé Beló-j Hori zoí1te j. representa da por seu só-' 
cio-gerehte~ Newto11 Mai'qties Barbosa, brasileiro, cnsn<lo, cor-" 
retor ds imoveis; resid.ehle ettl Bel o Horizonte, comp;;i recendo ' 
como intervinientes a Pill:l.t1:1i1:Ui'a MLU:ticipal de santo Lu;i;ia, r-ª 
prerie11tatla' pelb Prefi;i:ltt:J:Mltnici!Jal br• Oswaldo Ferreira, bru
sileiro, lnédicoi residéttte ém Santa J,uzia,,por forç«1 da Lei ' 
Municipal hP 731/7~; qUd 1 dispiie sobre a doação, ri.ué se destJ.
na exclu~:lVatne11tá a. coh~ti't1Ção d~ Ull1 hospital , sen(Jo que a ' 
conrd;rúçaô' do hcJ~piUti tl~tJ podéra ultrapassar de 6 mêses, e ' 
suainstalção e Í'Ut1Ciofül!ll13ht~ de 3 anos, da data do regJstro 
desta ·escritura de áoàçâ'tJ etn c3rtório; sob pena de ser incor
porado o terreno ab patí!:tthai11:!.o Municipal, com bens e ben1".e:!.tQ 
rias por verítúl'I! e:idstef!l ~ ho· local sem qualquer resg.arcimen 
to ou indehizaçao para t1 ).•Upo Científico Ramatis. If\lovel ava 
liado paio fisco ém Cr$2 &000;00. Dou ré. A oficial ln )Bea- ' 
triz"deAllneida •reixeiril J-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.·-. 

Santa Luzia 1 0B dti rÇ ·:d 

.~ Of'.icla1 1 

íleatriz dti 

o ~EG\ST R/\1 Ó{: I 

,:,'-Ci 410 
0' [.,.~ 

0 " 
ÜJ ANTONIO ROBERTO DE ALMEIDA <fo 

Oficial. Beatnz de Almeida feoxeor~ 1 
Sub· Oficial. A!varo Eusláquio rJe h.!nieiaa r!_. '"" r Í 
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NUlllero da Solicitacao: 1004401/1 Orgao: GAB.PREF. 29104/1999 8:37 

-----~--------------------------------Solicitante---------------------------------------------

Soli.citante: JOSE MARCELINO 
Endereco . .. : 
Bairro ..... : 
Numero .... ,: 

Telefone - .. : 

DIREITA 
CENTRO 
750 
(031) 6413422 

Complemento: 
Cep ........ : 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
33010000 

Data ....... : 28104/1999 
--------------------------------------Solicitacao---------------------------------------------
Descr1cao .•.. SOLICITA RESERVAR PARTE DA AREA DE 9500m QUE HORA SE ENCONTRA EM DISCURSSAO, UM 

A VEZ QUE NAO FOI CUMPRIDO O ARTIGO 3 DA LEI 731/76, DOACAO ESTA FEITA AO GRUPO 
CIENTIFICO RAMATIS, A POLICIA MILITAR PARA QUE SEJA ALI IMPLANTADO UM POSTO POLI 
CIAL Af<,TAMENTE AVANCADO, NO BAIRRO LONDRINA. 

Endereco ... : DIREITllj 

c~n:pl.emento: ~/ ~ 
,Bairro ..... : ~ 

------~-----------------------------------~----~----------------------------------------------
} Providencias Tomadas 

, ' 

• Desc4i.cao 
1 . 

f:'" --,---------------------------------
·~li 
~1 

~ 

J 

m) 
"~~li ~ ... ~.JJ.lf 
f'~'Prov .• : _!_!_ 

"?~' J .(1 
~ 

GAB.PREF. 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
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CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Rua Direita, 750 -Telefax: (031) 641-7422 - CEP 33010-000 - Santa lLuzia- Minas Gerais 


